CAMARA MUNICIPAL DE CACULE

Y CNPJ: 05.269.101/0001-86

COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO

PARECER 53/2017

Cumprindo a execugéo regimental, a Comissdo de Justica e Redagéo vém por
meio deste apreciar a Indicagdo n°® 33 do Vereador Luiz Carlos Pereira, o qual
propée medida de interesse publico, visando a colocagdo de placas de
denominagéo das ruas com seus devidos enderecos, no Povoado de Varzea
Grande, nesta cidade de Caculé.

Justificativa
O Povoado de Varzea Grande é a maior comunidade rural do Municipio

de Caculé e serve de referéncia para as demais localidades vizinhas, que

| utilizam o povoado para realizar compras dos mais diversos materiais.
Assim, em virtude do fortalecimento do comércio local, Varzea Grande
recebe diariamente a vista de representantes comerciais e profissionais das
diversas areas, os quais encontram dificuldade em se locomover pelo Povoado

devido a auséncia de placas de denominagao das ruas.

CONCLUSAO

Apos discusséo e analise, avaliamos e concluimos que a Indicagéo n°
33 é medida de interesse publico, beneficiando ndo somente a populagéo da
Varzea Grande e regido, como também os representantes comerciais e demais

profissionais que freqlentam o povoado diariamente.

| Nesse diapasdo, somos pelo PARECER FAVORAVEL a referida

indicagao.
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Sala das Sessdes da Comissao de Justica e Redacgao, em 09 de outubro
de 2017.
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